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RESUMO 

Esta auditoria teve como objetivo realizar análise das alíquotas de adicional de tempo de 
serviço  pagas  a  todos  servidores  estatutários  da  Prefeitura  Municipal  de  Colatina  e  do 
Serviço Colatinense se Saneamento Ambiental - SANEAR, analisando especialmente se o 
percentual pago está em conformidade com a legislação vigente e identificar ainda todos os 
casos de pagamento indevido de adicional de tempo de serviço em casos de acumulação de 
cargos na Prefeitura Municipal,  porém, dos servidores com acúmulo de cargos já  foram 
analisados na Ação 002/2022.

No planejamento  da  auditoria  de conformidade  ficou definido  que seriam analisadas as 
legislações  regentes,  os  dados  no  sistema  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão  e 
Desenvolvimento de Pessoas, do setor de Recursos humanos do SANEAR e no Portal da 
Transparência, a fim de verificar as informações referentes as alíquotas dos pagamentos do 
Adicional por Tempo de Serviço – ATS, de todos os servidores estatutários do Município de 
Colatina,  inclusive  Sanear,   analisando  especialmente  se  o  percentual  pago  está  em 
conformidade com a legislação vigente.

Definiu-se  também a  solicitação  da  emissão  de  relatórios  pela  Secretaria  Municipal  de 
Gestão  e  Desenvolvimento  de  Pessoas  e  pelo  setor  de  RH  do  SANEAR,  com  as 
informações necessárias para análise da legalidade dos registros na ficha funcional desses 
servidores. 

Também foi realizada visita ao setor Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
para esclarecimentos e apuração de situações específicas.

A equipe de auditoria diagnosticou algumas ilegalidades no pagamento do ATS de alguns 
servidores estatutários feitos em desacordo com a legislação regente.

Nesta auditoria foi realizado em algumas análises o controle quantitativo, e foi analisado 
todo  o  universo  de  servidores  públicos  estatutários  do  Município  de  Colatina,  inclusive 
Sanear.

Financeiramente analisando, o benefício desta auditoria é de R$ 93.470,40 (noventa e três 
mil, quatrocentos e setenta  reais e quarenta centavos), referente à valores que, legalmente 
não devem mais sair dos cofres públicos, calculados conforme o Manual de Benefícios do 
Controle Externo do TCEES, 2.3.1.2.      

Os achados de auditoria tratam de:

1. Pagamento de ATS , no SANEAR,  em desconformidade com a legislação regente.

A partir dos resultados encontrados, a equipe de auditoria produziu este relatório e propôs a 
adoção  de  medidas  para  a  correção  das  ilegalidades  no  pagamento  do  ATS  a  esses 
servidores.
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1 INTRODUÇÃO

Esta auditoria de conformidade foi autorizada pelo Plano Anual de Fiscalização – PAFI 2022, 
confeccionado  pela  Controladoria  Geral  do  Município,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
26.784/2022 buscando atender a Ação nº 005, que prevê realizar análise das alíquotas de 
adicional  de  tempo  de  serviço  pagas  a  todos  servidores  estatutários,  analisando 
especialmente  se o  percentual  pago  está  em conformidade com a legislação vigente  e 
identificar ainda todos os casos de pagamento indevido de adicional de tempo de serviço em 
casos  de  acumulação  de  cargos  na  Prefeitura  Municipal,  porém,  dos  servidores  com 
acúmulo de cargos já foram analisados na Ação 002/2022.

Escopo dos trabalhos:

Análise de todos os servidores estatutários do Município de Colatina, inclusive SANEAR, 
verificando as alíquotas de adicional de tempo de serviço pagas a todos esses servidores, 
analisando, especialmente, se o percentual pago está em conformidade com a legislação 
vigente.

Estratégia Metodológica:

Os  trabalhos  foram  realizados  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria 
Governamental (NAG’s) e Manual de Auditoria Interna do Município de Colatina (Decreto 
22.893/2019). 

Nenhuma restrição foi imposta aos exames. 

A obtenção dos resultados foi feita por meio dos seguintes procedimentos:

I  – solicitação de dados,  através de ofício e e-mail,  à Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento  de Pessoas da  PMC e ao setor  de Recursos  Humanos do SANEAR, 
contendo os nomes de todos os servidores estatutários, matrícula, data de admissão, cargos 
ocupados,  salário  base,  valor  de ATS que estão recebendo,  períodos de afastamento  e 
motivos desses afastamentos;

II  –  análise  das  informações  disponibilizadas  pelos  setores  da  Prefeitura  de  Colatina  e 
SANEAR no Portal da Transparência.

Benefícios estimados da auditoria:

Caso sejam adotadas as recomendações propostas neste relatório, os benefícios estimados 
pela auditoria serão: correção de ilegalidades e irregularidades; garantia da observância das 
normas regentes e correção de pagamentos indevidos feitos pelos cofres públicos. 

Deliberação e razões da fiscalização

Tratam os presentes autos de auditoria de cumprimento da Ação 005/2022 do Plano Anual 
de Fiscalização do Município de Colatina (PAFI-2022),  no intuito  de realizar análise das 
alíquotas  de  adicional  de  tempo  de  serviço  pagas  a  todos  servidores  estatutários, 
analisando especialmente se o percentual pago está em conformidade com a legislação 
vigente. 
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Objetivo e questões

Analisar a situação de todos os servidores estatutários no Município de Colatina, inclusive 
SANEAR,  verificando  as  alíquotas  de  adicional  de  tempo  de  serviço  pagas  a  esses 
servidores, analisando, especialmente, se o percentual pago está em conformidade com a 
legislação vigente e identificar ainda todos os casos de pagamento indevido de adicional de 
tempo de serviço em casos de acumulação de cargos na Prefeitura Municipal, porém, dos 
servidores com acúmulo de cargos já foram analisados na Ação 002/2022.Para cumprir o 
objetivo proposto, foram definidas as seguintes questões: 

1.  Os servidores  estatutários,  após o  1º  ano  de efetivo  serviço  público  municipal,  estão 
recebendo o valor correspondente a 1% de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) sobre o 
salário de seu cargo, por anuênio completado, conforme art. 100-A da LC 35/2005?

2. Foi feita a suspensão da contagem do anuênio para concessão de ATS do servidor público 
estatutário quando em afastamentos e licenças que deixam de caracterizar o efetivo serviço 
público?

3. Foi feita a suspensão da contagem do anuênio para concessão de ATS do servidor público 
estatutário  quando  na  vigência  da  LC  173/2020,  ou  seja,  do  período  de  27/05/2020  a 
31/12/2021 – 19 meses?
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2 ACHADOS DA AUDITORIA

Esta  seção  apresenta  uma  visão  consolidada  das  medidas  e  ausência  de  medidas 
detectadas durante o trabalho da equipe de auditoria. É considerada irregularidade aquele 
achado que representa violação as exigências legais, e por isso sua correção deve ser alvo 
de determinação do Chefe do Poder Executivo e do responsável pela Unidade Central de 
Controle Interno sob pena de responsabilidade solidária, após tomado ciência (art. 74, §1° 
CF, art. 76,§1° TCEES, art. 44 LC 621/2012 e art. 87, §1° LOM). 

Nos termos do artigo 74, § 1°, c/c artigo 75, ambos da Constituição Federal, bem como do 
artigo 76, § 1°, da Constituição Estadual e do artigo 88 da Lei Complementar Estadual n° 
32/1993,  o  responsável  pelo  Controle  Interno,  ao  tomar  conhecimento  de  qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela dará ciência imediata ao Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, sob pena de responsabilidade solidária.

É  considerada  ausência  de  boa  prática  o  achado  que  não  viola  exigências  legais  mas 
verifica-se a necessidade de adequação para alcançar a eficiência, eficácia e efetividade de 
forma a afastar restrição a direitos dos cidadãos e/ou evitar desperdício de dinheiro público 
causando dano ao erário. Nesses casos recomenda-se a adoção de boas práticas, após a 
ciência,  sob pena da ação ou omissão configurar improbidade administrativa passível de 
responsabilização.

2.1 Pagamento de ATS, aos servidores estatutários do SANEAR, em desconformidade 
com a legislação regente.
Critério:  Lei  Complementar  120/2022,  Lei  Complementar  035/2005  e  Lei  Complementar 
173/2020

A Prefeitura Municipal de Colatina, regulamentou, com a LC 120/2022, que incluiu o art.100-A 
à LC 035/2005, o ATS para os servidores municipais do regime estatutário.
O pagamento de Adicional por Tempo de Serviço – ATS é o valor de 1% (um por cento) do 
valor do salário do cargo, por ano de efetivo exercício, vejamos: 

LC 120/2022 ( Para   estatutários)      

Art. 2º  Fica acrescida a  subseção VII, no Título IV, Capítulo III, Seção III 
(Das Gratificações e Adicionais) na Lei Complementar 35/2005, possuindo a 
seguinte redação:

“SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

Art. 100-A     Por anuênio de efetivo serviço público municipal será concedido ao  
servidor público efetivo um adicional correspondente a 1% (um) por cento do salário-
base de seu cargo, até o limite de 30% (trinta por cento).

§ 1°O adicional  é  devido  a  partir  do  dia  imediato  aquele  em que o  funcionário  
completar o tempo de serviço exigido.

§ 2º O servidor que exercer, cumulativamente, mais de um cargo, terá direito ao adici-
onal calculado sobre o salário-base de maior montante.”

Ocorre  que,  a  Lei  Complementar  173/2020  estabeleceu  o  Programa  Federativo  de 
enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), alterou a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, e institui a suspensão de alguns benefícios, dentre eles o ATS, por 
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um período de tempo de 19 meses, em seu art. 8º, I e IX:

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000,  a  União,  os Estados,  o  Distrito  Federal  e  os Municípios afetados  pela 
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 
de dezembro de 2021, de:

I  -  conceder,  a  qualquer  título,  vantagem,  aumento,  reajuste  ou  adequação  de 
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e 
militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior à calamidade pública;

(…)

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente 
para a concessão de anuênios,  triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais 
mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência 
da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo 
de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins. 

Insta  esclarecer  que,  o  TCEES,  em resposta  à  consulta  realizada através do  Processo 
02911/2020 concluiu:

Os  entes  federativos  sujeitos  ao  art.  8º,  da  Lei  Complementar  173/2020,  NÃO 
PODEM praticar atos que aumentem a despesa relativas à remuneração de membros 
de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares quando:

a) derivada de lei posterior ao reconhecimento da calamidade pública;

b) derivada determinação legal  anterior à  calamidade pública  E cujo período de 
aquisição se complete após a publicação da LC 173/2020 (28/05/2020) para as 
vantagens explicitamente listadas no inciso IX, do art. 8º, da LC 173/2020, quais 
sejam,  anuênios, triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio,  demais  mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de 
determinado tempo de serviço.  No caso dessas verbas, além do pagamento da 
vantagem ser proibido, fica suspensa a contagem do período aquisitivo entre a 
publicação da Lei 173/2020 (28/05/2020) e 31/12/2021. (Grifo Nosso)
(...)

Em derradeiro, cabe conferir sustentação a esse entendimento, por meio de outro 
trecho da Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME, que também enumera as rubricas 
para as quais a contagem do período aquisitivo está suspensa:

9.  Em relação  ao  inciso  IX  do  art.  8º  (proibição  de  contar  o  período  até  31  de 
dezembro  de  2021,  como  período  aquisitivo  necessário  exclusivamente  para  a 
concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de 
determinado  tempo  de  serviço,  sem  qualquer  prejuízo  para  o  tempo  de  efetivo 
exercício,  aposentadoria,  e  quaisquer  outros fins),  tornam-se necessários maiores 
esclarecimentos.

10.  Da  redação  desse  inciso  depreende-se  que  os  servidores  que  tenham 
completado  o  período  aquisitivo  exclusivamente  para  a  concessão  de  anuênios, 
triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais  mecanismos  equivalentes  que 
aumentem a despesa com pessoal até 27 de maio de 2020, terão os seus efeitos 
financeiros implementados. Os demais, que não tenham completado o respectivo 
período aquisitivo até essa data, independentemente de faltar um dia ou mais, 
terão a contagem suspensa até 31 de dezembro de 2021 e retomada a partir de 
1º de janeiro de 2022. [...]  
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Diante  dessas  legislações  e  decisões,  conclui-se  que,  a  contagem  para  aquisição  do 
benefício  de  ATS  deveria  ter  sido  suspensa  pelo  período  de  19  meses,  qual  seja,  de 
28/05/2020 a 31/12/2021.

Foram enviados e-mails e o Ofício 099/2022/CGM-AUD aos setores de RH do SANEAR e à 
Secretaria  Municipal  de  Gestão  e  Desenvolvimento  de  Pessoas  da  PMC,  solicitando 
informações e relatórios sobre todos os servidores estatutários, como:  nome, matrícula, data 
de admissão, salário base, valor recebido de ATS, períodos de afastamentos e licenças não 
considerados como efetivo exercício, desde sua admissão.

Em análise aos relatórios enviados e em consultas ao Portal da Transparência do Município, 
restou constatado o pagamento indevido da verba de ATS a todos os servidores estatutários 
do SANEAR, pois não houve a suspensão no cômputo o tempo de serviço para concessão 
deste benefício, no período de 28/05/2020 até 31/12/2021, portanto, em desacordo com a 
LC 173/2020. Vejamos informações levantadas do mês de abril de 2022:
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Matrícula Nome Funcionário Data Admissão Salário Base Data ATS Situação Tempo Serviço % LEI 173 Diferença

600182 ADELIA DE MIRANDA SILVA CANNI 7/4/2014 2.101,92 7/4/2014 Ativo Estatutário 8 Anos 1 Mês 4 Dias 168,15 8,00 19 97 78 6 126,12 42,03
600183 ALLYSON ANHOLETI BARBOSA 23/5/2017 1.284,72 23/5/2017 Ativo Estatutário 4 Anos 11 Meses 19 Dias 51,39 4,00 19 59 40 3 38,54 12,85
600184 ARTHUR BATISTA FERREIRA 12/1/2015 8.741,50 12/1/2015 Ativo Estatutário 7 Anos 3 Meses 30 Dias 611,91 7,00 19 87 68 5 437,08 174,84
600185 BRENO SALAROLI DE ARAUJO 14/10/2013 1.284,72 14/10/2013 Ativo Estatutário 8 Anos 2 Meses 24 Dias 102,78 8,00 19 98 79 6 77,08 25,70
600186 CARLOS ALEXANDRE CASAGRANDE 15/5/2017 1.284,72 15/5/2017 Ativo Estatutário 4 Anos 11 Meses 27 Dias 51,39 4,00 19 59 40 3 38,54 12,85
600187 DERCILIO VALANDRO DA VITORIA 5/5/2014 1.284,72 5/5/2014 Funcionário de Férias Estatutário 8 Anos 6 Dias 89,93 7,00 19 96 77 6 77,08 12,85
600188 DIEME COMPER DEFANTE 2/9/2013 1.284,72 2/9/2013 Ativo Estatutário 7 Anos 11 Meses 11 Dias 89,93 7,00 19 95 76 6 77,08 12,85
600189 ELIANDRA LORDS SARTER 11/6/2008 1.284,72 11/6/2008 Funcionário de Férias Estatutário 13 Anos 11 Meses 167,01 13,00 19 167 148 12 154,17 12,84
600190 FERNANDO JOSE DA SILVA FILHO 26/3/2020 5.355,23 26/3/2020 Ativo Estatutário 2 Anos 1 Mês 16 Dias 107,10 2,00 19 25 6 0 0,00 107,10
600191 GILMAR BATISTA DE ALMEIDA FILH 4/6/2018 1.284,72 4/6/2018 Ativo Estatutário 3 Anos 11 Meses 7 Dias 38,54 3,00 19 47 28 2 25,69 12,85
600192 GLAUCIA GAVAZA DA SILVA 13/4/2016 1.284,72 13/4/2016 Licença sem Remuneração Estatutário 5 Anos 3 Meses 3 Dias 0,00 0,00 19 63 44 3 0,00 0,00
600193 GUILHERME BASILIO DA SILVA 1/10/2018 1.284,72 1/10/2018 Ativo Estatutário 3 Anos 7 Meses 10 Dias 38,54 3,00 19 43 24 2 25,69 12,85
600194 ISABELA PEREIRA QUARTO 13/1/2014 2.101,92 13/1/2014 Licença sem Remuneração Estatutário 4 Anos 11 Meses 29 Dias 0,00 0,00 19 59 40 3 0,00 0,00
600195 JADSON COELHO 4/6/2018 1.284,72 4/6/2018 Ativo Estatutário 3 Anos 11 Meses 7 Dias 38,54 3,00 19 47 28 2 25,69 12,85
600196 JULIA SPERANDIO JACOBSEN 1/10/2018 1.284,72 1/10/2018 Ativo Estatutário 3 Anos 7 Meses 10 Dias 38,54 3,00 19 43 24 2 25,69 12,85
600348 JULIANA DAL COL DE FREITAS HINT 1/7/2016 1.284,72 1/7/2016 Licença sem Remuneração Estatutário 10 Meses 9 Dias 0,00 0,00 19 10 -9 0 0,00 0,00
600349 LAILA MINEIRO MOURA QUEIROS 2/9/2013 1.284,72 2/9/2013 Licença sem Remuneração Estatutário 6 Anos 4 Meses 16 Dias 0,00 0,00 19 76 57 4 0,00 0,00
600350 LAYSA PIMENTA CELANTE 17/5/2017 1.284,72 17/5/2017 Ativo Estatutário 4 Anos 11 Meses 25 Dias 51,39 4,00 19 59 40 3 38,54 12,85
600351 LEANDRO RAMOS DE SOUZA 2/10/2013 1.284,72 2/10/2013 Ativo Estatutário 8 Anos 7 Meses 9 Dias 102,78 8,00 19 103 84 7 89,93 12,85
600352 LUCAS COSMA PRETTI 4/6/2018 1.284,72 4/6/2018 Ativo Estatutário 3 Anos 11 Meses 7 Dias 38,54 3,00 19 47 28 2 25,69 12,85
600353 LUCIANO MARIANO MIRANDA 2/9/2013 1.284,72 2/9/2013 Ativo Estatutário 8 Anos 8 Meses 9 Dias 102,78 8,00 19 104 85 7 89,93 12,85
600354 LUIS CARLOS DUBBERSTEIN 4/12/2013 8.741,50 4/12/2013 Ativo Estatutário 8 Anos 5 Meses 7 Dias 699,32 8,00 19 101 82 6 524,49 174,83
600355 LUIZ PAULO LIEVORE FABRIS 1/11/2016 8.741,50 1/11/2016 Ativo Estatutário 5 Anos 6 Meses 10 Dias 437,08 5,00 19 66 47 3 262,25 174,84
600356 LYANDRA AGRIZZI CASTRO DA ROC 5/4/2016 1.284,72 5/4/2016 Ativo Estatutário 4 Anos 1 Mês 5 Dias 38,54 3,00 19 49 30 2 25,69 12,85
600357 MARIO CEZAR JACOB FELIPPE 4/6/2018 1.284,72 4/6/2018 Ativo Estatutário 3 Anos 11 Meses 7 Dias 38,54 3,00 19 47 28 2 25,69 12,85
600358 MYASI GRASSI ZOPPI 6/6/2017 1.284,72 6/6/2017 Ativo Estatutário 4 Anos 11 Meses 5 Dias 51,39 4,00 19 59 40 3 38,54 12,85
600359 PABIO MIRANDA DA SILVA 4/6/2018 1.284,72 4/6/2018 Funcionário de Férias Estatutário 3 Anos 11 Meses 7 Dias 38,54 3,00 19 47 28 2 25,69 12,85
600360 PAULA FURIERI GUZZO 18/2/2019 10.710,42 18/2/2019 Ativo Estatutário 3 Anos 2 Meses 21 Dias 107,10 1,00 19 38 19 1 107,10 0,00
600361 PAULO JOSE DESTEFANI MORELLO 2/12/2013 8.741,50 2/12/2013 Ativo Estatutário 8 Anos 5 Meses 9 Dias 699,32 8,00 19 101 82 6 524,49 174,83
600362 RAFAEL LAMBURGHINI 8/10/2018 1.284,72 8/10/2018 Ativo Estatutário 3 Anos 4 Meses 20 Dias 38,54 3,00 19 40 21 1 12,85 25,69
600363 RAIANE RODRIGUES MACHADO 14/10/2013 1.284,72 14/10/2013 Ativo Estatutário 8 Anos 6 Meses 28 Dias 102,78 8,00 19 102 83 6 77,08 25,70
600364 ROBERTO SABAINI 2/5/2016 1.284,72 2/5/2016 Ativo Estatutário 6 Anos 9 Dias 64,24 5,00 19 72 53 4 51,39 12,85
600187 ROSEANE FERREIRA DA SILVA PIZO 2/6/2014 1.284,72 2/6/2014 Ativo Estatutário 7 Anos 7 Meses 11 Dias 89,93 7,00 19 91 72 6 77,08 12,85
600188 SERGIO BIAZI JUNIOR 2/12/2013 8.741,50 2/12/2013 Ativo Estatutário 8 Anos 5 Meses 9 Dias 699,32 8,00 19 101 82 6 524,49 174,83
600189 SERGIO FARIAS DE VASCONCELOS 2/10/2013 1.284,72 2/10/2013 Ativo Estatutário 8 Anos 4 Meses 29 Dias 102,78 8,00 19 100 81 6 77,08 25,70
600190 SIMONE DE OLIVEIRA SEPULCHRO 2/9/2013 1.284,72 2/9/2013 Ativo Estatutário 3 Anos 1 Mês 23 Dias 25,69 2,00 19 37 18 1 12,85 12,84
600191 WELDER HINTZ DA SILVA 6/2/2014 8.741,50 6/2/2014 Ativo Estatutário 8 Anos 3 Meses 5 Dias 699,32 8,00 19 99 80 6 524,49 174,83

TOTAL 1.557,84

Nome 
Regime

ATS 
Abril/2022

Temp em 
meses

Menos 
Covid

ATS 
Ajustado

Valor 
Ajustado



Observações:

Tempo em Meses = Tempo de serviço convertido em meses

ATS Ajustado = (Tempo em meses – Lei 173)/12
 * Ex: 97 - 19 = 78/12 = 6,5               (considerar somente parte inteira) = 6

Valor Ajustado = (Salário Base x ATS ajustado)/100

Diferença = ATS Abril/2022 – Valor ajustado

Foi enviado o Ofício 131/2022/CGM-AUD para obtenção da manifestação do auditado sobre 
o referido achado de auditoria. 

Em resposta  enviada  por  e-mail  na  data  de  03/08/2022,  o  SANEAR nos  informou que 
medidas estão sendo analisadas para adequação.

Pelo  exposto,  recomenda-se  providenciar  as  medidas  cabíveis,  dentre  elas,  a  de  não 
considerar  o  período  de  28  de  maio  de  2020  a  31  de  dezembro  de  2021  para  a 
concessão/pagamento  de  anuênio  de Adicional  de Tempo de  Serviço  (ATS)  a  todos os 
servidores estatutários do SANEAR, evitando assim a realização de pagamentos indevidos 
pelos cofres públicos.
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3 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Considerando  que  nas  propostas  de  encaminhamento  são  consignadas  as  medidas 
preventivas, corretivas, processuais ou materiais que a equipe avalia que o Gestor deva 
determinar ou recomendar que sejam adotadas para os fatos identificados;

Considerando que foram identificados indícios de descumprimento dos procedimentos e/ou 
oportunidade de melhorias;

Considerando  que  o  presente  trabalho  tem por  objetivo  dar legalidade  às  situações  de 
regularidade  do  pagamento  de  ATS  a  todos  os  servidores  estatutários  da  Prefeitura 
Municipal de Colatina e da autarquia SANEAR, evitando sanções aplicadas pelo órgão de 
Controle Externo. 

A Equipe de Auditoria propõe os seguintes encaminhamentos:

3.1 A notificação da autoridade responsável pelo Poder Executivo Municipal, para que tome 
ciência  dos  indicativos  e  das  proposições  suscitadas  pela  Equipe  de  Auditoria  neste 
Relatório de Auditoria, a fim de acusar ciente. 

3.2 A notificação da autoridade responsável pelo Setor de Recursos Humanos do SANEAR, 
para que tome ciência dos indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria 
neste  Relatório  de  Auditoria,  a  fim  de  acusar  ciente  e  se  manifestar  quanto  as 
recomendações.

3.3 Ciência à autoridade responsável pela Controladoria Geral do Município dos indicativos 
e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria e que proponha, dentro das ações da 
secretaria, o monitoramento das recomendações aqui suscitadas.

3.5 O arquivamento do presente processo.

Colatina, 29 de julho de 2022.

ELIANA RABELLO VOLPATO
Auditora Pública Interna – Advogada

OAB/ES N° 22059
AUDITORA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO

NILDEMAR ANTÔNIO BOTTI
Auditor Público Interno

Contador CRC/ES nº 7420/O-7
LÍDER DE AUDITORIA
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ANEXO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Achado de Auditoria 01

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Colatina e SANEAR

Ponto de Controle: Gestão da Folha de Pagamento

Achado de Auditoria: Pagamento de ATS, aos servidores estatutários do SANE-
AR, em desconformidade com a legislação.

Tipo  do  Ponto  de 
Controle:

( x ) Quantitativo
(   ) Qualitativo

Universo Analisado: 100%

Amostra selecionada: 100%

Descrição  da  Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Em análise à regularidade e legalidade no pagamento do 
benefício  de  Adicional  por  Tempo  de  Serviço  –  ATS, 
verificou-se  que  todos  os  servidores  estatutários  da 
autarquia  SANEAR  de  Colatina  ES,  não  tiveram  a 
contagem de tempo/anuênio para aquisição deste benefício 
suspensa  no  período  de  28/05/2020  a  31/12/2021, 
conforme  impõe  a  LC  173/2020  que  estabeleceu  o 
Programa  Federativo  de  enfrentamento  ao  Coronavírus 
SARS-CoV-2  (Covid-19),  alterou  a  Lei  Complementar  nº 
101,  de  4  de  maio  de  2000,  e  institui  a  suspensão  de 
alguns benefícios, dentre eles o ATS.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise documental em auditoria de conformidade.

Situação da Análise: Procedimento  aplicado  sem  detecção  de  distorções 
relevantes,  constatando  oportunidades  de  melhoria  do 
controle.

Valor da Auditoria: R$ 93.470,40 (noventa e três mil, quatrocentos e setenta 
reais e quarenta centavos).
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